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PORTARIA Nº 389 

O Desembargador LEÔNCIO FINHRIRO DE LEMOS, 

egional Eleitoral Prenidente do Iribunal Re 

tado de Goidz, no uso de suas atribui       

  

   

  

    

   

    

e es ; Legais e, tendo em vista o que resole 

Tribunal,e gennão de 29 es 

exercer ns funç jósa de Zecrivão 

ui 

  

 


